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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 1° do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que, através da Secretaria competente, seja realizada a eliminação parcial

de 03 (três) árvores existentes na Rua Guarani, 2403, no Conjunto Dr. Milton L.

Pereira.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que as

referidas árvores estão secas e muitas com as raízes apodrecidas e já fazem parte de
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um pedido protocolado ainda no ano de 2007, sob o n.o 10016, de 22 de outubro, como

pode ser observado pela cópia anexa.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 25 de junho de 2008.

Dr.
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RECIBO DE PROTOCOLO
Número Valor Data de Emissão

J001.6 ./ .,.:;,('j /", "7.' :

Nome

JOAD APARECIDO GIMENES GIRONA

rp~/rNP,l R~9 ?94 P4Q-R7

r .ASS4.0to

ELIMINACAO PARCIAL DE ARVORES
" I.. ! '\ r"~ ...~",.. ,! fr-'lr:-,,."',"'\

PREFEITURA MUNICIPALDE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Administração-Divisãode Protocolo Geral

'BRASil, 1487 -CAIXA POSTAl 420 - CEP 87301-140 -CNPJ N° 75.904.52410001-06 - FAX (44) 525-1554 -FONE (44) 525-1144
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-
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
J>~lIccl~ \l~~:...'llncnl() Pmc~sSO" 9, "."p '2007

J 22/ 0/2""7 , :

Código F[BRABA?\: ?ROTOCOLO 10016/2:J070873
l:spccie/Quanlldade Moeda

R$
Valor Documcnlo

2,30
.(-) Descontos / AballlnelllosI

.(-) Outras Dedilções

1(') Mora / Multa

TOTAL GERAL
2,30i( , ) Outros Acrcscimos

\lalor Cohrado
r

INosso Número / Cód. Documeuto

,05 2807 9533 00 78

[N(jmcro Documcnto- "u
. 000016293t- - ---_,Sacado

;JOAO APARECIDO GIMENEZ GIRONk .

ICedente - -- -"'- - - ".-- , ,~...
~~g~~:!,.!1~__ MU~ICIPAL_D~ CAMPO MOURAO

Recibo Sacado Informaçãopara Baixa 05 ~007 '153.100 78

-.--- - -" I



.'
.

A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI~
( ) Rejeitada, nesta Se~o Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI)conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2«1,inciso 11,alínea "de, do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2«',inciso 11,alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/metanão incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, § 2«',do RI.

umuIT:~'.l:..u~~:u....
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR:DATADO RECEBIMENTOPARAPARECER:

()() Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

136~ /2008
/2008
12008
/2008

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução

( ) Emenda à L.a.M. n°
> Moç:\o n°

/2008
/2008
120C/'<'
12(;OJ

AUTOR (ES): ......................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:... ... .........

) Inorgânico por ferir: ~ .:............................................................

( ) Ilegal por ferir: ...........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..................................................

) Necessário corrigir nos seguint-aspontos: .......

,.................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Asses~orja Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:... ...........

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ~~ / De;12008.

(X{favorável à tramitação.
( J favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


